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LEI • Nfl 743/90 

• ' ' I n s t i t u i o Programa Municipal de Defesa do 

Consumidor .^(! PRÒDECON ) - "í 

— o povo -do Município de Viçosa, por seus re 

preséntantes-Iegais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promuI 

go a seguinte lei-: 

' . 'Art- -|fi - F'ica .instítü-ído o Programa Mun i o i . 

pai de Defesa do Consumidor ( PRODECON ') no âmbito-da Secretaria -

Geral da Prefeitura Municipal.de Viçosa.. 

Art. 2fi. - O Programa tem por òbje-fcivo a' 

Ĵ trinulaçao e execução da pol^itica municipal de defesa do comsumidor 

em colaboração com orgaos Federais, estaudai.s e entidade representa^ 

-tiivas da sociedade ci v i l . . .. 

.'Art.. : ^ f l . — -O Programa sera coordenado-por uma 

Secretariia Executi va insta lada-no âmbito da Secretaria Geral-da Pr^ 

feitura Municipal:de Viçosa.-

Art-. 4fl .A S.ecretalra Executiva compoe-se de; 

1'̂  Secretário Executivo 

.11 — Pessoal Técnico e de apoio administrativo. 

Art..5^. T O Prefeito designará o Secretário -

Executivo, bem como adotaráas providências nescessárias ã implanta 

çao do Programa. 

Art.-62 — Compete .ã -Secretaria Executiva: 

I - Coordenar as atividades dos diversos or 

gaos envolvidos na execução-do Programa; 

11 - proceder estudos para elaboração e ape£ 

feiçoamento de recursos-institucionais e legais, genéricos e espe 

cíflCos de proteçãoo consumidor; 

, -1 IJ — rjiifornart, >conci ent izar e :inotivar o cons^ 

m i dor ̂ traves :».de rprqgramas r especTf jcos; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36970 — VIÇOSA ^ E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

iV - Requisitar"dos órgãos da a d m i n i s t r a ç ã o 

púb l i ca as In formações 'de interesse do Programa* 

Ar,t. .7.^]- A- Secretaria Executiva encaminhara 
• ..- T^- . ' 

ao Secretar1o .Geral, mensalmente, relatorio de suas atividades* 

Art. _8fi - Esta Lei entrará em vigor na data 
» ' ' . . «ü .• ; 

de sua publicação. 

Art* 9- - Revogam-se as disposições em con 

trario.-

Viçosa,-.04 de. outubro de J990 

Prefeito Munic^ipal 
» í - ̂  f - * - - - - • - • 

.( A presente Lei é originária de .projeto de autoria do Vereador 

José Antonio Gouveia, aprovado em reunião da Camara Municipal 

do dla 25/09/90 ) 
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